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AVISO

PROCESSO DE COMPRA SIAD Nº 12/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 24.0.000000134-8

 
AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS - COTEP

 
Procedimento com participação exclusiva de ME, EPP e equiparados para o benefício do Decreto Estadual nº

47.437/2018 e Lei Complementar nº 123/2006
 

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais
 
OBJETO: Prestação de serviços de confecção e instalação de placa alusiva à Gestão do ex-presidente Desembargador
Rúbio Paulino Coelho, com o nome e período em que o juiz foi presidente, feita em aço inox fosco, medindo 50x30cm,
cujo texto será colocado em letras pretas, em silk. A placa deverá ser fixada na parede e, por cima, uma placa de vidro
8mm, transparente, medindo 55x35cm, presa com parafusos inox brilhante, de forma a dar profundidade à placa,
seguindo o padrão das demais placas da galeria de ex-presidentes (ver foto no Anexo I do Termo de Referência),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais). 
 
DATA DA SESSÃO: 08/03/2024
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08:00h até 14:00h
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
 
LINK: www.compras.mg.gov.br
 
 

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA  DE PREÇOS - COTEP
 

Torna-se público que o TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DE MINAS GERAIS, por meio do
setor de Licitações, Contratos e Compras, realizará Cotação Eletrônica de Preços, com critério de julgamento pelo
menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução
SEPLAG/MG nº 34/2023 e demais normas aplicáveis.

 
1.    OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1.    O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação de serviços de
confecção e instalação de placa alusiva à Gestão do ex-presidente Desembargador Cel Rúbio Paulino Coelho, com o
nome e período em que o juiz foi presidente, feita em aço inox fosco, medindo 50x30cm, cujo texto será colocado em
letras pretas, em silk. A placa deverá ser fixada na parede e, por cima, uma placa de vidro 8mm, transparente, medindo
55x35cm, presa com parafusos inox brilhante, de forma a dar profundidade à placa, seguindo o padrão das demais
placas da galeria de ex-presidentes (ver foto no Anexo I do Termo de Referência), conforme condições, quantidades e
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exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2.    A contratação será realizada em um lote único.
1.3.    O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
 
2.    PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1.    A participação na presente dispensa eletrônica se dará por meio do Portal de Compras do Governo de Minas
Gerais– Compras.mg, disponível no endereço eletrônico https://compras.mg.gov.br/
2.1.1. O registro no Cadastro Geral de Fornecedores (CAGEF) permite a participação dos interessados em qualquer
cotação eletrônica de preços - COTEP, no âmbito do Estado de Minas Gerais, desde que seu registro no CAGEF não
tenha sido cancelado por solicitação ou por determinação legal.
2.1.2. O fornecedor interessado em participar da COTEP deverá:
2.1.2.1. encaminhar, exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento;
2.1.2.2. declarar em campo próprio no Portal de Compras MG:
a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar
Federal nº 123, de 2006, quando couber;
c) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;
d) a responsabilidade pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances;
e) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8213, de 24 de julho de 1991, se couber; e,
f) o cumprimento do disposto no inciso III do art 7º da Constituição Federal
2.1.3. Nos preços propostos pelo fornecedor deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, os quais ficarão a cargo
única e exclusivamente do fornecedor.
2.1.4.    O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Portal
de Compras, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.1.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
3.    FASE DE LANCES
3.1. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo Portal de Compras MG
para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a seis horas ou superior a dez horas,
exclusivamente por meio do Portal de Compras MG.
3.2. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o Portal de Compras MG ordenará e divulgará os
lances em ordem crescente de classificação, observado o respectivo critério de julgamento.
3.3. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
quando for o caso, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.
3.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.
3.5. O fornecedor será imediatamente informado pelo Portal de Compras MG do recebimento de seu lance.
3.6. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no Portal de
Compras MG.
3.7. Na hipótese de não serem enviados lances no período estabelecido no preâmbulo deste Aviso, e haver empate entre
duas ou mais propostas, será realizado sorteio para classificação das propostas empatadas.
 
4.    JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
4.1.    Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
4.2.    No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.
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4.2.1.    Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
4.2.2.    A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.
4.2.3.    Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.
4.3. Na hipótese de desclassificação da proposta do fornecedor, após a verificação de conformidade de que trata o
caput, será convocado o próximo colocado, quando houver, para a verificação da conformidade de sua proposta.
4.4.    Estando o preço compatível e a proposta em conformidade com o termo de referência, será solicitado o envio da
proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
4.5.    Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1.    contiver vícios insanáveis;
4.5.2.    não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
4.5.3.    apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
4.5.4.    não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.5.    apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.7.    Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
4.8. Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais que forem isentos do ICMS, conforme dispõe o Decreto
nº 48.589/2023, deverão informar na proposta os valores com e sem ICMS.
4.8.1. Os fornecedores mineiros deverão informar nas propostas enviadas, pelo sistema eletrônico, as informações
relativas ao produto e ao preço resultante da dedução do ICMS, conforme Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 3.458,
de 22 de julho de 2003, alterada pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF 4.670, de 5 de junho de 2014.
4.8.2. A classificação das propostas, etapa de lances, o julgamento dos preços, a adjudicação e a homologação serão
realizados a partir dos preços dos quais foram deduzidos os valores relativos ao ICMS.
4.8.3. Os fornecedores mineiros não optantes pelo Simples Nacional farão suas propostas conforme as disposições
contidas nos subitens 4.8.1 e 4.8.2.
4.8.4. O disposto nos subitens 4.8.1 e 4.8.2 não se aplica aos contribuintes mineiros optantes pelo regime do Simples
Nacional.
4.8.5. Os fornecedores mineiros de que trata o subitem 4.8.4 deverão anexar às suas propostas comerciais a ficha de
inscrição estadual, na qual conste a opção pelo Simples Nacional, podendo a Administração, na sua falta, consultar a
opção por este regime através do site: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/.
4.8.6. O fornecedor mineiro, caso seja vencedor, deverá enviar, juntamente com os documentos de habilitação, sua
proposta comercial assinada e atualizada com os valores finais ofertados durante a sessão deste Pregão, informando na
proposta, além do preço resultante da dedução do ICMS, o preço com ICMS.
4.9.    Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta. 

5.    HABILITAÇÃO
5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, do Ministério da Economia
(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf)
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP,
da Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça; Lista de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da
União; por meio do link de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
c) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, da
Controladoria-Geral do Estado (https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/), nos termos do art. 12 da Lei Estadual
nº 13.994, 18 de setembro de 2001 e inc. III do art. 52 do Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012.
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d) Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais – CADIN,
da Secretaria de Estado de Fazenda
(http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do), nos termos do art. 10,
inc. I do Decreto Estadual nº 44.694, de 28 de dezembro de 2007.
5.1.1. A consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNIA (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) também deverá ser
realizada em nome dos sócios majoritários da empresa, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.2. Para habilitação do vencedor da Cotação Eletrônica de Preços serão exigidos os seguintes documentos:
5.2.1. Habilitação jurídica:
5.2.1.1. No caso de empresário individual, registro empresarial na Junta Comercial da respectiva sede;
5.2.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
5.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
5.2.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
5.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
5.2.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
5.2.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
5.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ;
5.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
5.2.2.3. Prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional, que será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União –
DAU por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros;
5.2.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de
certidão emitida pela Secretaria Estadual competente e perante a Fazenda Estadual de MG;

5.2.2.4.1. Se o fornecedor não estiver inscrito no cadastro de contribuintes do Estado de Minas Gerais deverá
comprovar a inexistência de débitos relativos a tributos estaduais em Minas Gerais por meio de Certidão de
Débito Tributário – CDT, que poderá ser solicitada pelo site www.fazenda.mg.gov.br.

5.2.2.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação de
certidão emitida pela Secretaria Municipal competente;
5.2.2.6. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS.
5.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
5.2.2.8. A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a apresentação das
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.
5.2.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.
5.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:
5.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.
5.2.4. Qualificação Técnica:
5.2.4.1. A empresa proponente deverá apresentar comprovação de aptidão para fornecimento ou execução de objeto
compatível com as características e quantidades descritas neste Termo, por meio da apresentação de atestados de
desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade
técnica para atendimento ao(s) objeto(s) da presente licitação.
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5.3. O fornecedor que possuir o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Unidade Cadastradora da
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá apresentá-lo como substituto de documento dele
constante, exigido para este certame, desde que este esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento
constante no CRC esteja com a validade expirada, tal não poderá ser utilizado, devendo ser apresentado documento
novo com a validade em vigor.
5.4. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação:
5.4.1. do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, e instrumento
público ou particular de procuração, se for o caso;
5.4.2. dos documentos de qualificação técnica;
5.5. Caso não conste no CRC da SEPLAG quaisquer documentos exigidos na documentação de habilitação, o licitante
deverá complementar a documentação exigida.
5.6. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos
últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura da COTEP, exceto atestados de capacidade técnica, se
exigidos.
5.7.    Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem classificado
da fase de lances.
5.8.    Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
5.9.    Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.
5.10.    Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.10.1.    Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação
5.11.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
6.    CONTRATAÇÃO
6.1.    Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
6.2. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, serão assinados de maneira eletrônica,
por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais – SEI-TJMMG.
6.2.1.  Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua cadastro, o(s) licitante(s) interessado(s) deverá (ão) acessar o
Sistema Eletrônico de Informações do TJMMG, por meio do link https://sei.tjmmg.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, e clicar em "Clique aqui se você ainda não está
cadastrado".
6.2.2.  Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser encaminhadas para o e-mail sei@tjmmg.jus.br ou poderão
ser obtidas junto ao Setor de Licitações Contratos e Compras deste Tribunal, por intermédio dos telefones (31) 3274-
1566.
6.2.3. A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI/TJMMG importará na aceitação de todos os termos e
condições que regem o processo eletrônico, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada
(login/senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das informações
prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.
 
7.    SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
7.1.    O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando
couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 
7.2.    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao
processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado. 
7.3.    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta
do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
7.4.    Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse
público, devidamente comprovados. 
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7.5.    A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar
integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo
administrativo sancionatório. 
7.6.   Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, esses deverão ser comunicados ao Presidente para avaliar a
instauração de Processo Administrativo de Responsabilização _ PAR, nos termos do disposto na Resolução n. 244, de
19 de maio de 2021 - TJMMG. 
 
8.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1.    Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.
8.2.    Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.3.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.4.    No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.5.    Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.
8.6.    Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
8.6.1. ANEXO I - Termo de Referência;
8.6.2. ANEXO II- Modelo de Proposta Comercial;
 

Belo Horizonte, data registrada no sistema.

 

Desembargador Rúbio Paulino Coelho
Presidente do Tribunal de Justiça Militar/MG

 
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. SETOR REQUISITANTE:
ASCOM
 
2. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: :
Confecção e instalação de placa alusiva à Gestão do ex-presidente Desembargador Cel Rúbio Paulino Coelho, com o
nome e período em que o juiz foi presidente, feita em aço inox fosco, medindo 50x30cm, cujo texto será colocado em
letras pretas, em silk. A placa deverá ser fixada na parede e, por cima, uma placa de vidro 8mm, transparente, medindo
55x35cm, presa com parafusos inox brilhante, de forma a dar profundidade à placa, seguindo o padrão das demais
placas da galeria de ex-presidentes (ver foto no Anexo I do Termo de Referência).
 
3. JUSTIFICATIVA:
A placa tem o intuito de materializar a homenagem à presidência do Desembargador Cel Rúbio Paulino Coelho,
compondo a estética já existente no saguão de placas do salão nobre do TJMMG, garantindo assim a preservação da
memória institucional do órgão.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Da participação de consórcios:
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Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do objeto a ser
adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma
independente.
4.2. Da Subcontratação:
4.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.
4.3. Da Sustentabilidade:
4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.3.1.1. Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e durabilidade, além de obedecerem às exigências de
sustentabilidade ambiental, principalmente no tocante às tintas e ao metal utilizado.
4.4. Condições e especificações da garantia do produto (fabricante, garantia legal ou garantia convencional), da
manutenção e da assistência técnica:
4.4.1. Será exigida a garantia mínima de 06 (seis) meses a partir da data de recebimento definitivo do produto.
4.4.1.1. Durante o período de garantia, que deverá ser de 06 (seis) meses, qualquer item adquirido apresente desgastes
prematuros, desbotamento das cores, desprendimento dos alfinetes de fixação, defeitos e deformações ou qualquer
outra causa que o impossibilite de ser utilizado que não possua relação com mau uso, a contratada deverá efetuar a
substituição do item defeituoso no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da comunicação formal por
parte da contratante, sem ônus para o TJMMG.
4.4.2. Os itens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídos por outros
novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos
adquiridos.
4.4.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 05 dias úteis, contados a partir da data de retirada do produto das dependências da
Administração pelo Contratado.
4.4.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
4.4.5. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
4.4.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado do prazo de vigência do
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.
4.5. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
4.5.1 Confecção e instalação de placa alusiva à Gestão do ex-presidente Desembargador Cel Rubio Paulino Coelho,
com o nome e período em que o juiz foi presidente, feita em aço inox fosco, medindo 50x30cm, cujo texto será
colocado em letras pretas, em silk. A placa deverá ser fixada na parede e, por cima, uma placa de vidro 8mm,
transparente, medindo 55x35cm, presa com parafusos inox brilhante, de forma a dar profundidade à placa, seguindo o
padrão das demais placas da galeria de ex-presidentes (ver foto no Anexo I do Termo de Referência).
 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
5.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa eletrônica, com adoção do
critério de julgamento pelo menor preço global.
5.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta:
5.2.1. A proposta comercial deverá ser inserida no sistema eletrônico, em campo próprio e conter minimamente as
seguintes informações:
5.2.1.1. Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca e modelo ofertados;
5.2.1.2. Valor unitário dos itens e valor total, incluídos as despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encargos
sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre o fornecimento;
5.2.1.3. Validade da proposta de 60 dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do
instrumento convocatório.
5.2.1.4. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas
casas decimais após a vírgula.
5.2.2. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser
encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor.
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5.2.2.1. O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em Cartório) ou
instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa física ou
jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (ICP-Brasil).
5.2.3. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que:
5.2.3.1. Contiverem vícios insanáveis;
5.2.3.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
5.2.3.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
5.2.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.2.3.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que
insanável.
5.3. Da Qualificação técnico-operacional:
5.3.1.Deverá ser apresentada comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de características
equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do
art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.3.2. Os atestados deverão conter:
5.3.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato).
5.3.2.2. Local e data de emissão.
5.3.2.3. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações.
5.3.2.4. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto fornecido.
5.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
5.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
5.4. Lote exclusivo para ME e EPP
5.4.1 A participação na presente licitação é limitada a licitantes enquadrados como microempresas, empresas de
pequeno porte e equiparados, em conformidade com o art. 48, I da Lei Complementar nº. 123/2006 e Decreto Estadual
nº 47.437/2018, tendo em vista que o valor estimado desta é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
 
6. EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Prazo de Entrega:
6.1.1. O prazo de entrega do objeto é de até 20 (vinte) dias corridos contados do dia seguinte ao recebimento da Nota
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em remessa única.
6.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto poderá solicitar
prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não haja prejuízo no
abastecimento da rede, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137,
da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2. Do Local e Horário de Entrega:
6.2.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Sede do Tribunal de Justiça Militar do Estado de
Minas Gerais, sito à Rua Tomaz Gonzaga, 686, Bairro Lourdes – BH/MG, horário entre 09:00 e 18:00 horas.
O produto deve ser entregue ao setor Assessoria de Comunicação Institucional (ASCOM) do TMMG ou a quem este
representar, nos prazos e horários definidos pelo TJMMG.
6.3. Das Condições de Recebimento:
6.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no termo de
referência e na proposta.
6.3.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação, que deverá acontecer em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório.
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6.3.3. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-obra
necessária.
6.3.4. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas,
verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078, de 1990.
6.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, notificando-se ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal no
que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.3.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.3.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e na proposta comercial,
devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.4. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
6.4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta
Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº
14.133, de 2021.
6.4.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4.2.1. A Secretaria Especial da Presidência do TRIBUNAL designará um fiscal e um gestor deste Contrato, conforme
Portaria 979/2017 do TJM/MG.
6.4.3 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do
contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas
apontadas, determinando prazo para a correção.
6.4.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º,
art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4.5. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato.
6.4.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme §
2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer
irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de
natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
6.4.8. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo
afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta
comercial do Contratado.
6.4.9. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições
dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar
sanções.
6.4.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 O pagamento devido pelo TRIBUNAL será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela
CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, no prazo de até 30
(trinta) dias corridos a partir do recebimento da nota fiscal, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e
aprovados pelo CONTRATANTE.
7.1.1. Não será utilizada a forma de pagamento prevista no § 4º do art. 75 da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a
necessidade de adequações no sistema, ainda não efetivadas.
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7.1.2. Para fins de liquidação e pagamento, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.1.3. O prazo de validade;
7.1.4. A data da emissão;
7.1.5. Os dados do contrato e do órgão Contratante;
7.1.6. O período respectivo de execução do contrato;
7.1.7. O valor a pagar; e
7.1.8. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.1.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
7.1.10. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.11. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao Contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de
acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC.
7.1.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.1.13. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.1.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.1.15. Devido às normas legais, para que o Tribunal realize o pagamento, o Fornecedor deverá emitir nota fiscal/fatura
indicando o tipo de serviço fornecido e contendo discriminação clara e precisa do objeto, considerando os seguintes
tipos de documento fiscal:
7.1.16. Produtos: somente Nota Fiscal ELETRÔNICA.
7.1.17. Serviços: Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou Nota Fiscal de Serviços Série A.
 
8. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
8.1 Do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos.
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do
objeto deste Termo de Referência.
8.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações constantes na nota
de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.
8.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.
8.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente instrumento.
8.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.
8.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.
8.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos
pertinentes.
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8.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto;
 
8.1.13. Permitir o acesso do representante ou empregado do fornecedor ao local da entrega, desde que observadas às
normas de segurança.
8.1.14. Aprovar o orçamento e o modelo ilustrado fornecido pela contratada, autorizando a confecção dos produtos
conforme item 4 deste termo de Referência.
8.1.15. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/materiais;
8.1.16. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada nos produtos/materiais.
8.1.17. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, em até 30 dias
corridos após o recebimento regular do documento fiscal correspondente, desde que acompanhada das certidões de
regularidade fiscal.
8.2. Do Contratado:
8.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades,
prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2.2. Entregar o objeto, em conformidade com as especificações do termo de referência;
8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;
8.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, conforme
Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual
e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados;
8.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.2.8. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;
8.2.9. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro
dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor
e na forma exigida neste termo de referência;
8.2.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
8.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não
onerará o objeto do contrato;
8.2.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
8.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
8.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante;
8.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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8.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando medidas
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina;
8.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
8.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
8.2.22. Fornecer juntamente com o orçamento, ilustração modelo, colorida, dos produtos descritos no item 4 deste
Termo de Referência, para aprovação da contratante.
8.2.23. Entregar os produtos/serviços de acordo com as especificações e quantidades exigidas neste Termo de
Referência, conforme ilustração modelo, colorida, aprovada pelo contratante.
8.2.24. Cumprir o prazo de entrega nos termos deste Termo de Referência.
8.2.25. Comunicar, antecipadamente, a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos/serviços que estiverem
em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência.
8.2.26. Substituir, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, e sem ônus para o TJMMG, os produtos devolvidos em razão
de divergências entre o que for entregue e as especificações contidas neste Termo de Referência.
8.2.27. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo TJMMG, obrigando-se a atender prontamente as
reclamações.
8.2.28. Durante o período de garantia, que deverá ser de 06 (seis) meses, qualquer item adquirido apresente desgastes
prematuros, desbotamento das cores, desprendimento dos alfinetes de fixação, defeitos e deformações ou qualquer
outra causa que o impossibilite de ser utilizado que não possua relação com mau uso, a contratada deverá efetuar a
substituição do item defeituoso no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da comunicação formal por
parte da contratante, sem ônus para o TJMMG.
8.2.29. Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem na aquisição, de até 25% (vinte
e cinco por cento) da quantidade dos produtos previstos neste Termo de Referência.
8.2.30. Comunicar imediatamente ao TJMMG qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras
necessárias para recebimento de correspondência.
8.2.31. Adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das disposições legais vigentes.
8.2.32. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, inclusive
frete, seguro, cargas, descargas, mão de obra e materiais, desde a origem até sua entrega no local de destino.
 
9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o
disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.
9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao processo
de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado.
9.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta do
infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
9.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse
público, devidamente comprovados.
9.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar integralmente
eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo
sancionatório.
9.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, esses deverão ser comunicados ao Presidente para avaliar a
instauração de Processo Administrativo de Responsabilização _ PAR, nos termos do disposto na Resolução n. 244, de
19 de maio de 2021 - TJMMG., observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021.
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10. CUSTO MÉDIO APURADO NO MERCADO
 

LOTE Especificação do objeto Quantidade Valor
Unitário Valor total

LOTE
ÚNICO

Confecção e instalação de placa alusiva à Gestão do ex-
presidente Desembargador Cel Rúbio Paulino Coelho, com o
nome e período em que o juiz foi presidente, feita em aço inox
fosco, medindo 50x30cm, cujo texto será colocado em letras
pretas, em silk. A placa deverá ser fixada na parede e, por cima,
uma placa de vidro 8mm, transparente, medindo 55x35cm, presa
com parafusos inox brilhante, de forma a dar profundidade à
placa, seguindo o padrão das demais placas da galeria de ex-
presidentes (ver foto no Anexo I do Termo de Referência).

1 R$ 980,00 R$ 980,00

 

ANEXO I-A

                                                                                                                           

 



04/03/2024, 17:10 SEI/TJM-MG - 0294704 - Aviso

https://sei.tjmmg.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1000000031223… 14/15

 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 

Objeto: Prestação de serviços de confecção e instalação de placa alusiva à Gestão do ex-presidente Desembargador Cel
Rúbio Paulino Coelho, com o nome e período em que o juiz foi presidente, feita em aço inox fosco, medindo 50x30cm,
cujo texto será colocado em letras pretas, em silk. A placa deverá ser fixada na parede e, por cima, uma placa de vidro
8mm, transparente, medindo 55x35cm, presa com parafusos inox brilhante, de forma a dar profundidade à placa,
seguindo o padrão das demais placas da galeria de ex-presidentes (ver foto no Anexo I do Termo de Referência),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Nº do Lote  
Valor total do Lote:  
Razão Social do Licitante:  
CNPJ ou CPF:  
Endereço :  
E-mail :  
Telefone / Fax :  
Representante legal:  
Nome:  
Identificação:  
Qualificação:  

 

LOTE ÚNICO
Especificação do objeto Preço com ICMS Preço sem ICMS
Descrição do
objeto Quantidade Valor

Unitário
Valor
total

Valor
Unitário

Valor
total

      

Observações:

-A proposta deverá ser elaborada considerando a totalidade dos serviços/fornecimento relacionados no Termo de
Referência;

-Declara que o objeto da proposta está de acordo com as condições e especificações previstas no Termo de Referência;

-Declara que estão incluídos na proposta todos os custos, impostos, taxas, encargos, frete, bem como qualquer outra
despesa, direta ou indireta, incidente na execução do objeto.

- Caso haja incidência de ICMS, os licitantes mineiros deverão cotar, além do preço normal de mercado, o preço
resultante da dedução do ICMS, o qual será considerado como base para classificação das propostas, etapa de lances,
julgamento, adjudicação e homologação.

*Não se aplica a isenção do ICMS aos contribuintes mineiros optantes pelo Regime do Simples Nacional a que se refere
a Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, ou seja, tais contribuintes deverão apresentar em suas
propostas apenas os preços com ICMS.

*Os licitantes mineiros optantes pelo Regime do Simples Nacional deverão declarar ou comprovar juntamente com suas
propostas comerciais esta sua condição.

-Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da cotação eletrônica.

 

LOCAL e DATA.

_____________________________________
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Assinatura do Diretor ou Representante Legal
(Nº Identidade – CPF/CNPJ do declarante)

 

 

Documento assinado eletronicamente por RUBIO PAULINO COELHO, Presidente do TJMMG, em
04/03/2024, às 16:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando o código
verificador 0294704 e o código CRC D7F0992D.
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